LEI Nº 6.120, DE 29 DE JULHO DE 2009. 
Institui o Programa “Cidade Verde” no Município de Patos de Minas, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Patos de Minas, o Programa “Cidade Verde”, que tem por objetivos:

I – promover a preservação ambiental;
II – incentivar e valorizar o plantio e a conservação de árvores,   preferencialmente frutíferas, na zona urbana do Município;
III – fornecer mudas de árvores à comunidade;

IV – arborizar áreas privadas da zona urbana do Município.
   

Art. 2º Para implementação do presente programa, todos os anos, no dia 21 de setembro, em que se comemora no Brasil o Dia da Árvore, serão doadas mudas de árvores, preferencialmente de espécies frutíferas, aos moradores da zona urbana do Município de Patos de Minas, para plantio e conservação.
 

Parágrafo único. As mudas doadas deverão ser entregues diretamente nas residências dos donatários.

   
 

Art. 3º Deverá ser disponibilizado um local para doação de mudas de árvores para os moradores da zona urbana que não recebam em suas residências as mudas doadas.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar em todos os anos, após a doação das mudas de que trata este programa, um concurso para premiação dos moradores da zona urbana do Município de Patos de Minas que exibirem as árvores mais bem cuidadas e desenvolvidas.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades públicas ou privadas para a execução deste programa.
Art. 6º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento municipal, suplementadas, se necessário.
 
 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 (noventa dias) a contar da sua publicação.
 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de julho de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.
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